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A polêmica da PL 2630 que trata da regulamentação do 
que pode ou não pode ser dito nas redes sociais e afins se-
gue a todo vapor. O projeto, que seria votado essa semana na 
câmara dos deputados, foi retirado de pauta após muita dis-
cussão. O fato é que a sociedade ainda precisa discutir muito 
sobre tudo o que acontece atrás de uma tela de computador e 
de um smartphone e isso é fato.

Mas temos alguns “poréns”. Será que esses que estão lá, 
atualmente, nos representando são as pessoas certas para de-
cidirem o que é o certo ou não para ser postado? Quais serão 
as sansões que deverão ser aplicadas a quem postar algo que 
não for o correto? No meio de tudo isso quais os interesses de 
cada lado?  Se do jeito que está não dá, será que do jeito que 
vai ficar, vai melhorar? Ser ou não ser eis a questão. O Brasil 
é tão maluco que as redes sociais que deveriam aproximar as 
pessoas e fazer o bem, cada vez mais afastam e fazem com 
que mais e mais elas se odeiem e provoquem o mal. Triste e 
dura realidade.

Aqui na nossa aldeia temos casos clássicos de gente que 
se utiliza das redes sociais digamos para fazer algo contrá-
rio do bem. Semeiam discórdia, espalham fofoca, notícias in-
fundadas e, acreditem, até ganham dinheiro com isso. Agora 
com a proximidade das eleições municipais as coisas tendem 
a piorar. Veremos muitos que se acham 
influencers se aproximarem de algum 
lado por interesses nem tão republica-
nos. Jornalistas que se orgulham de três 
letras o “D”, o “R”, e o “T” se esquecendo 
de diversos princípios básicos da função, 
até porque passaram longe do curso e 
sequer tem méritos para se se orgulhar 
da atribuição que dizem exercer.

Nos últimos dias conversei com diver-
sas pessoas que quero bem e que julgo 
inteligentes. Pessoas com viés de direita 
e de esquerda. Algumas a favor, outras 
contra a PL. Eu, tendo a ser contra, ao 
menos do jeito que foi apresentada. Mas 
sigo com o propósito de que as pessoas 
precisam ser mais responsabilizadas pela 
forma como usam seus espaços.

Querem se auto-intitular “influen-
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Dica da semana, se você quer ser feliz, 
não fique por aí, mostrando sua capivara 
na internet...

cers”, “blog pessoal”, “jornalista com DRT”? Sejam responsá-
veis para tal. E arquem com as consequências. De que forma? 
Fica aí o questionamento.    
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- Casa residencial com 2 dormitórios, sala de estar, cozinha, 
banheiro social, sacada frontal e lateral, pátio fechado com 
espaço para estacionar até 5 carros. Possui porão. Localiza-
da na Rua Araci da Silveira Dias, n°23, Vale Verde, Canela/RS. 
Aluguel: R$2.000,00 + taxas. 
 

-  Apartamento, conta com 01 suíte e 01 dormitório, banhei-
ro social, cozinha com área de serviço e ampla sala de estar/
jantar com sacada fechada e bela vista, 01 box de garagem. 
Localizado na Rua Felisberto Soares, n°35, centro, Resi-
dencial Antônio I. Cavalli, Canela/RS. Aluguel:R$2.500,00 + 
taxas.

- Sala Comercial nº 16, com 66,74 m² com 02 banheiros e box 
coberto nº 35, localizada na Rua Ernesto Urbani, nº 07, Cen-
tro, Ed. Campos de Canela II, Canela, RS. Aluguel:R$6.700,00 
+ taxas.

- Apartamento mobiliado, conta com 1 dormitório com ar 
condicionado, banheiro social, cozinha com área de serviço, 
sala de estar/jantar com lareira e ar condicionado, sacada 
fechada com churrasqueira, sem garagem, opcional de man-
ter locação de vaga. Localizado na Rua Felisberto Soares, 
n°54, centro, Residencial Bavieira Paludo, Canela/RS. Alu-
guel:R$2.600,00 + taxas.

- JK mobiliado, conta com cama, roupeiro, TV, pia com cook-
top, e frigobar. Possui pátio cercado com grade, cerca elétri-
ca e portão eletrônico. Localizado na Rua Luiz Galli, n°585, 
Laje de pedra, Canela/RS. Aluguel:R$1.100,00 + taxas.

EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA
Por Juliana Alano
@juli.alano

Caro leitor, quando falamos em marketing digital as dúvidas 
são muitas, principalmente qual o valor necessário a ser investi-
do nessa área quando o caixa da empresa está “enxuto”.

A primeira coisa que precisamos entender é que o marketing 
digital vai muito além do aumento das vendas, ele contribui com 
o alcance da marca, construindo autoridade e trazendo muito 
mais credibilidade para o negócio. Além disso, é a forma mais 
prática de criar engajamento com o público e diminuir os custos, 
isso mesmo que você leu, no meio digital com uma simples ação 
você consegue atingir milhares de pessoas, em uma proporção a 
qual o marketing tradicional jamais seria capaz de competir. Sem 
falar que tudo no meio online é muito mais mensurável. 

Para quem trabalha com e-commerce, o que popularmente 
conhecemos como compra e vendas na internet, o marketing 
digital é fundamental, pois é ele que trabalha as estratégias 
pensadas e entregues por meio de canais digitais, como meca-
nismos de busca, sites, redes sociais, e-mail marketing e apli-
cativos móveis, por exemplo. E o valor que você paga para isso, 
é como se vendesse em uma loja física, precisaria pagar o alu-
guel, condomínio, salários, dentre outros, o que explica o valor 
considerado “alto” cobrado pelas agências de marketing digital.

Se pudéssemos resumir os principais serviços de marketing 
digital poderíamos citar:  gestão de redes sociais, comunicação 
com a base de leads, gestão de publicidade online e produção 
de conteúdos digitais. Sendo que são trabalhos totalmente dife-

rentes e podem ser oferecidos por empresas diferentes, como 
os socias media e gestor de tráfego.

Agora quando falamos em finanças e marketing a pergun-
ta mais comum que recebo é essa: “Quanto eu preciso investir 
em tráfego pago para ter mais lucro?” Mas existe uma infinida-
de de variações dessa pergunta, como: “Quanto eu vou lucrar 
se eu investir x R$ no mês?”. A questão é que não existe uma 
resposta exata para isso, pois depende de muitos fatores e a es-
tratégia que você vai definir baseada nos objetivos desejados.

Para que você não coloque dinheiro fora, minha dica é para 
que aprenda o básico sobre esse universo novo que é muito re-
cente ainda e que muda rapidamente. Além disso, se você não 
sabe como fazer contrate um especialista na área, com boas 
referências, pois tem muita gente neste mercado que não tem 
ideia do que está fazendo. É importante que também esteja pre-
visto na sua previsão orçamentária as verbas para isso, já que 
hoje quem não estiver na internet com certeza vai ficar para trás. 

Já dizia Andrew Davis “Conteúdo CONSTRÓI relacionamen-
tos. RELACIONAMENTOS são baseados em CONFIANÇA. Con-
fiança gera RECEITA.” 

MARKETING DIGITAL E FINANÇAS: 
SAIBA COMO OS DOIS TIMES DEVEM 

TRABALHAR JUNTOS
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Sigo aqui compartilhando como a Pedagogia Sistêmica 
pode melhorar o ambiente escolar de forma simples e aco-
lhedora.

Exemplo verídico: na escola uma criança fica irritada, 
muito brava, porque queria mais biscoitos. Sai da sala da 
merenda e vai para o pátio e fica gritando, e todos ficam 
assustados, olhando e julgando esta criança. Alguns profes-
sores falam, “é birra”, “está mal acostumado”, “os pais não 
dão limite”...

Uma professora sistêmica percebe a situação e vai de 
encontro a criança, ela não fala nada, apenas olha a crian-
ça nos olhos, recebe um abraço (recebe porque foi iniciati-
va da criança) e volta para sua sala, como se nada tivesse 
acontecido.

Isto é milagre? Não de forma alguma, apenas uma pro-
fessora amorosa, que se conectou com a criança e chegou 
no seu coração. A professora sistêmica tem algumas frases 
para determinadas situações, que podem ser ditas ou ape-
nas pensadas.

Porém aqui chamo atenção que, para ocorrer esta cone-
xão, é preciso que a professora esteja bem em sua relação 
consigo mesma e com suas raízes, que são seus pais. E por 
que? Porque não consigo chegar no coração da criança, se 
estiver com o meu machucado.

A importância de valorizar quem nos deu a vida, é es-
sencial para que consiga seguir e conectar com quem está 
a minha volta. Quem me deu a vida, pai e mãe são pessoas 
muito especiais, nos deram o que de maior possuímos, a 
VIDA.

A criança também se conectou com esta professora, 
porque ali não existia julgamentos e nem críticas ao seu 
comportamento. Uma criança quando está agindo de forma 
fora dos “padrões” é porque alguma necessidade sua, não 
foi atendida. Perceber e ter um olhar amplo faz com que a 

EU VEJO 
VOCÊ

Por Fê Brandão
@febrandao__

Pedagoga e Terapeuta

Educação Sistêmica

professora veja além do aparente e saiba como lidar com a 
situação.

De forma nenhuma ser a salvadora e solucionadora de 
desafios dos alunos e sim estar no seu lugar de apenas a 
professora. Isso quer dizer que pode ser apenas quem con-
duz e transfere aquilo que sabe, sem estar no lugar de mãe 
do aluno e achando que poderia fazer melhor por ele.

A Pedagogia Sistêmica oferece leveza, melhoria nas re-
lações e maior integração na turma, desde que a educa-
dora esteja disposta a fazer apenas a sua parte, de forma 
amorosa e sem nenhuma expectativa, apenas deixar as coi-
sas acontecerem de forma natural. 

Ter clareza que cada criança tem seu sistema familiar e 
todos somos diferentes, cada um com seus desafios e com 
a família certa para vivenciar e aprender todos os dias. As-
sim como nós, viemos de um sistema diferente de todos os 
outros e assim aprendemos como cada um tem suas dinâ-
micas, fáceis ou difíceis, para nosso crescimento.

E lembrando que as crianças absorvem e sentem tudo 
que acontece na família, na maioria das vezes quando a 
criança está com comportamentos muito diferente, pode 
saber que algo está lhe tirando a paz. Pois o amor que a 
criança sente pelos pais, é tão grande que ela adoece e 
se sente responsável por salvar os mesmos. E não esqueça: 
“EU VEJO VOCÊ.”

AS CRIANÇAS SENTEM TUDO E ALGO PODE ESTAR
TIRANDO A SUA PAZ



Pirulito
Chiclete

&
por Bethy Schons

Quer seu filho na coluna
mais fofa da Folha de Canela? 
Mande para nós pelo
WhatsApp (54) 3282-2739
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Newborn dos 13 dias da Aurora!

A felicidade da Luísa com seu 1 aninho! 

Lucca comemorando seu primeiro aninho no Planeta Golden. 

Hoje, Felipe Sumariva 
completa 6 aninhos.

Seus pais, Taty e Dito te parabenizam 
e desejam tudo de melhor para você!

5 meses do Noah.

@CANELAFOTOEARTE 

@GABITHEISENFOTOS 

@DANIBATFOTOGRAFIA

@DANIELABRAUNFOTOGRAFIASCANELA
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PREFEITURA E HCC OFICIALIZAM ACORDO PARA 
PAGAMENTO DA DÍVIDA DO HOSPITAL

ACORDO COM A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REDUZIU A DÚVIDA EM APROXIMADAMENTE 75%

Na noite de quarta-feira (3), a Prefeitura de Canela e o Hos-
pital de Caridade de Canela apresentaram a autoridades, re-
presentantes de entidades, comunidade e imprensa o trabalho 
para o fim da dívida da casa de saúde, através de um acordo 
com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

De forma bem didática o prefeito Constantino Orsolin apre-
sentou os dados referentes à negociação da dívida previden-
ciária, não previdenciária e valores de Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).

“O que o povo mais pedia na área da saúde para este meu 
mandato, era que fosse resolvido o sério problema da dívida do 
hospital, e isso nós conseguimos. Na vida, precisamos ter so-
nhos e lutar pela realização destes sonhos. Estou tomado de 
uma profunda emoção, pois o hospital é a nossa própria sobre-
vivência e faz parte profundamente da nossa vida. Obrigado Ca-
nela!” relatou Orsolin.

Os valores, se fossem atualizados, somariam um déficit de 
mais de R$ 24 milhões e com o trabalho detalhado de revisão 
judicial, o valor chegou a R$ 5.901.000,00, uma redução de 75%.

“Desde quando a administração realizou a intervenção no 
HCC, a intenção sempre foi a de resolver as pendências tribu-
tárias, além de compromissos mais urgentes, tanto com forne-
cedores e, principalmente, com os salários de funcionários e 
médicos, que desde a nova interferência vem se mantendo os 
pagamentos todos em dia” destacou Orsolin.

Outro ponto destacado pelo prefeito foram os mandatos de 
leilão do prédio da casa de saúde expedidos em janeiro e em 
março de 2023 e que graças ao trabalho da negociação foram 
suspensos.

“O HCC é uma instituição filantrópica na sua essência, em 
parte assistindo ao paciente e em parte ajudando a desenvolver 
um sistema de saúde melhor. Por isso, precisamos olhar para 
frente e projetar o seu futuro, agora com o CNPJ limpo se ga-
ranta as certidões de regularidade fiscal e do FGTS para recebi-
mento de recursos e contratações de serviços com o município 
que antes não era possível” explicou Constantino.

O chefe do executivo também destacou o trabalho realiza-
do pelos voluntários que estiveram ao longo dos anos a frente 
do HCC. “Cada um se dedicou e fez o seu melhor, precisamos 
agradecer também aos funcionários que trabalham para salvar 
vidas”.

Orsolin finalizou dizendo que encaminhará à Câmara de Ve-
readores uma lei para que seja autorizada que as próximas ad-
ministrações continuam a quitar as parcelas para que a dívida 
não volte e causa novos problemas.

“O que fizemos aqui foi conseguir negociar a dívida, mas a 
sua quitação passará por várias administrações, serão um total 
de 145 parcelas e isso que queremos garantir”, disse Constan-
tino.

No encontro, Eduardo Rodrigues, o Xuxu, que além de ser um 
canelense engajado nas causas sociais, realizou um testemunho 

próprio sobre a importância do HCC para as famílias canelenses.
Mauro Alexandre Pizzolatto, representante do escritório de 

advocacia responsável pela negociação com a Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional, destacou todo o trabalho realizado 
desde 2019 e frisou que são poucos os municípios do Brasil que 
o poder público se engaja em salvar uma casa de saúde.

Também se pronunciaram o administrador do HCC, Marcel 
Bertini, a assessora jurídica do hospital, Rosilá Salbego, o se-
cretário de saúde e interventor, Leandro Gralha, os secretários 
de Obras, Marcelo Savi, de Meio Ambiente Alfredo Schaffer, da 
Fazenda, Luciano Melo, o presidente da Câmara de Vereadores, 
Jeferson Oliveira e o integrante do Conselho de Saúde e coman-
dante do Corpo de Bombeiros, Tenente Miguel Oliveira e Souza.

Para encerrar, as autoridades assinaram simbolicamente o 
acordo firmado com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
pois toda a negociação é feita por assinatura eletrônica.

FOTOS: ANDRÉ FERNANDES
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PREFEITURA DE CANELA ABRE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA PARA 29 FUNÇÕES PÚBLICAS

PROCESSO SELETIVO PARA 149 VAGAS TEM INSCRIÇÃO GRATUITA E PODE 
SER REALIZADO DE 11 A 19 DE MAIO

A Prefeitura Municipal de Canela abriu processo seletivo de contra-
tação temporária para 29 funções públicas. A ideia é preencher 149 va-
gas pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 12 meses.

A contratação temporária vem para suprir a necessidade de mão de 
obra nestas áreas, enquanto o concurso público é realizado pela Prefei-
tura de Canela. Após o concurso, quando os servidores forem nomeados, 
a pessoa em função emergencial tem seu contrato rescindido.

Isso não significa que todas os inscritos selecionados no processo 
de contrato emergencial serão chamados imediatamente. O edital pre-
vê a necessidade, a disponibilidade orçamentária e o interesse público, 
respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas 
reservadas.

Nesta seleção, a prova de análise curricular é mediante inscrição pela 
internet e upload da documentação pelo site da empresa que realiza o 
processo seletivo, a qual fará a análise da documentação e concederá 
pontuação para a classificação.

No caso de eletricista, motorista, operário especializado e operador 
de máquinas, vai acontecer prova prática, depois da prova de análise 
curricular, somente aos 15 primeiros aprovados na prova de títulos.

Ainda, para Agente de Combate às Endemias, depois da prova de aná-
lise curricular, também acontecerá um curso de formação de 40 horas, 
exigido por lei, com avaliação do aproveitamento.

As áreas do processo seletivo, número de vagas, carga horária, re-
quisitos e remuneração, você confere no extrato do edital, a seguir, nas 
páginas 17 a 19.

O período para inscrição é de 11 a 19 de maio. O edital completo pode 
ser obtido no site da Prefeitura de Canela, www.canela.rs.gov.br.

CÂMARA DE CANELA APROVA REPASSE DE 900 MIL REAIS PARA 
TÉRMINO DA REFORMA DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS

Na Sessão Ordinária desta terça-feira (02), a Câmara de Ve-
readores de Canela aprovou, por unanimidade, o repasse de 900 
mil reais do Poder Executivo para o Corpo de Bombeiros de Ca-
nela, para a finalização da obra de reforma do quartel da insti-
tuição. O comandante dos Bombeiros de Canela, Tenente Miguel 
Oliveira de Souza, esteve presente na Sessão, acompanhado de 
outros membros do Corpo de Bombeiros.

O quartel seguirá localizado junto ao parque do lago, e o novo 
prédio contará com alojamento, almoxarifado, academia, local 
para treinamentos, sala de operação, garagem e área mecâni-
ca. Com previsão de conclusão para 2024, o processo destina 
mais de R$ 2,5 milhões para a obra.

Além dos moradores da área do Pelotão, o quartel é respon-
sável pela segurança de milhares de viajantes de todo o Brasil, 
que tem na região um importante polo de turismo natural e de 
aventura. O Pelotão de Canela atende todos os tipos de ocorrên-

cias, tendo grande incidência nos chamados de busca e salva-
mento em locais de difícil acesso e ocorrências de atendimento 
pré-hospitalar. 



Bethy Schons
@bethyschons

FOLHA SOCIAL
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Guilherme
comemorando 
seus 3 aninhos

Fernanda e 
Carlos Gallas no 
Cabaret da 
Magnólia, 
comemorando 
os 9 anos do 
@MAGNOLIACANELA 

@GRAZISESTRAINFOTOGRAFIA

Clara Benetti deslumbrante 
comemorando seus 15 anos 

Tainara Raupp exibe sua sensualidade de 
forma sutil e elegante em ensaio fotográfico 

em preto e branco 
Laís curtindo a gestação

@DANIBATFOTOGRAFIA

@
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223 publicações

Renata Willrich
@renata.willrich

O IC Week teve sua edição
recentemente em Gramado. 
Com o objetivo de reunir es-

pecialistas e apaixonados por 
casamentos para conferir as 

inovações deste segmento, o 
evento foi realizado na Casa 

Nuvole. 
O cerimonialista e renomado 

organizador de eventos Gilmar 
Júnior ao lado do idealizador do 

evento, Fabiano Niederauer
comemoraram o sucesso da 

edição.

RAFAEL SARTOR

A criativa Luciana 
“Lulu” Alberti, idealizadora do 

tradicional Le Marché Chic, que 
evidencia moda, arte e design 

autorais, concentra as atenções para 
as próximas edições do projeto, 

alusivas ao Dia das Mães, que serão 
realizadas no dia 7 de maio, em 

Porto Alegre, e na semana 
seguinte, no dia 13, 

em Caxias do Sul. 
Com o diferencial de possuir 

minucioso e exigente processo de 
curadoria, a feira exibe o trabalho 

de artistas que investem no 
verdadeiro feito à mão, com 

peças exclusivas, delicadas e cheias 
de personalidade. Na Serra Gaúcha, 
a 63ª edição do Le Marché Chic, no 
dia 13 de maio, sábado, das 14h às 
19h, movimentará o Piso 1 do Pátio 
Eberle (Rua Sinimbu, 1670, Caxias 

do Sul). Vale a pena conferir!

FOTO: W
ILLIAM

 ROSSON
I

Também quem esteve participando 
deste grande encontro no segmento 

de casamentos, foi a organizadora 
de eventos, Karen Krummenauer.

Cris Endres do hotel Valle D Íncanto 
e Carolina Colvaski Porsch em tarde 
de lançamento da Lavanderia 5àsec 
em Canela, que fica bem na 
entrada da cidade

Vitor Menna Barreto e 
Daniela Reichembach também
prestigiaram o lançamento
da lavanderia em Canela
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REALITY SHOW NA RECORD ESTREIA 
COM GAÚCHA DE SÃO CHICO

VICTORIA MACAN DISPUTA O PRÊMIO 1,5 MILHÃO DE REAIS

Temos uma serrana na telinha a partir desta terça (2). Victo-
ria Macan (26) é Dj e natural e São Francisco de Paula e agora 
disputa seu lugar no novo reality show da Tv Record, “A Gran-
de Conquista”, que será transmitido diariamente na tv aberta. 
Victoria também fez parte do elenco da última temporada de 
Brincando com Fogo, transmitido pela Netflix.

Vic, como prefere ser chamada, foi criada pelos dois avós, 
Aroldo e Juraci, em São Francisco de Paula, uma cidade de 21 mil 
habitantes, na Serra Gaúcha. “Toda vez que volto para São Chico 
me sinto muito conectada com meu passado. É um símbolo que 
me conecta com minhas raízes e minha família, principalmente, 
com meu pai que eu perdi muito nova. Por ter poucas memórias 
dele, me traz um conforto pensar que ele ia a determinados ba-
res, andava por determinadas ruas… me conecta muito com ele 
e com a minha família no geral, que é toda serrana”, conta.

A serrana atualmente mora em Porto Alegre, namora, é me-
tade italiana, colorada e já viajou o Brasil todo como dj de músi-
ca eletrônica e sempre chamou atenção pelo estilo alternativo 
e irreverente. A gaúcha já tem uma grande base de fãs na in-
ternet, com mais de 270 mil seguidores no Instagram. Victoria 
tem personalidade forte e promete não deixar sua participação 
passar em branco. “Quero me desafiar em todos os sentidos, 
tanto na convivência, quanto na dinâmica de provas. Poder ser 
eu mesma e me entregar pra que as pessoas me conheçam e, 
sem dúvidas, trazer o prêmio de volta pra casa” destaca.

O novo reality show da TV Record, que entra como compe-
tidor direto do Big Brother Brasil, vai misturar famosos e anô-
nimos em uma competição na busca pelo prêmio final de R$ 1 
milhão — além de R$ 500 mil distribuídos ao longo da tempora-
da. O público participará ativamente do programa, tomando de-
cisões importantes que terão impacto na dinâmica da disputa.
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Acompanhe a programação online da RÁDIO MENORAH,
no programa O SAL DA TERRA direto de Canela/RS, 
de segunda a sexta, das 13h às 14h ao vivo, pelo

Facebook @programaosaldaterra1

VOCÊ TOCA
OU OPRIME?
BLOG DA TV MENORAH
www.tvmenorah.com.br/blogdatvmenorah/

Em Lucas 8:45, está escrito: “…Mestre, as multi-
dões Te apertam e Te oprimem e dizes: Quem Me 
tocou?” Nessa ocasião, Jesus queria saber quem 

O havia tocado, porque sabia que dEle havia saído poder. 
Contudo, os discípulos questionaram ao Mestre, pois havia 
uma multidão ao seu redor. Isso prova que, perto de Cris-
to, sempre existe a multidão que O pressiona e oprime-O. 
Essas pessoas têm interesses comerciais em Cristo, sendo 
curiosas, para apenas conhecerem e criticarem as ações 
de Deus na Terra. Hoje, essa multidão é composta por uma 
maioria, pois muitos são os que se utilizam de Cristo, mas 
poucos são os que tocam a Cristo, sendo transformados 
por Ele. Observe que, naquela ocasião, apenas uma pessoa 
tocou a Jesus.

         Nós fomos chamados para tocarmos a Cristo, não 
para O oprimir. Precisamos ter a mesma fé da mulher en-
ferma, crendo em que, apenas uma busca diária na Bíblia, 
poderá mudar o curso de nossa vida.

‘’O curso da nossa vida muda quando
tocamos Jesus!”

Chegue perto de Deus agora. Faça essa oração em voz 
alta, medite, leve luz para sua casa e sua família!

 “Oração Apropriando-se do Escudo da Fé“
Amado Pai Celestial, pela fé aproprio-me da proteção 

do escudo da fé. Conto com a Tua santa presença para 
envolver-me como uma cápsula, oferecendo-me pro-
teção total contra todos os dardos inflamados. Conce-
de-me a graça de aceitar o Teu propósito que me aper-
feiçoa ao permitir que algumas das flechas de satanás 
ultrapassem o escudo. Capacita-me a louvar-Te por isso. 
Ajuda-me a estar concentrado na Tua presença e não nos 

dardos do inimigo.
Em nome do Senhor Jesus Cristo, reivindico a proteção 

dos santos anjos para que me guardem e protejam dos 
ataques do reino de satanás. Que os anjos ministradores 
da parte de Deus estejam presentes para frustrar a es-
tratégia do diabo de prejudicar a mim e a minha família. 
Aproprio-me da vitória do sangue do Senhor Jesus Cris-
to e a mantenho contra as tentativas de aproximação do 
maligno. Agradeço ao Senhor Jesus Cristo e o louvo pela 
minha vitória.

Amém!
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Nesta quarta-feira (03), foi disputada a sexta rodada da Ter-
ceira Divisão do Campeonato Municipal de Futsal de Canela. As 
partidas foram válidas pelo Grupo C da competição.

Abrindo a rodada, o Deixa Que Eu Chuto goleou o União Ran-
cho Grande por 5 x 1, com gols de Vinícius (2), Gustavo (1), Ro-
drigo (1) e Marcos (1). O URG diminuiu com Emerson. Com esse 
resultado, DQEC fica na 3ª colocação, com 4 pontos conquista-
dos. O União Rancho Grande é o lanterna do Grupo C e segue em 
busca do seu primeiro ponto na competição.

Na segunda partida da rodada, o líder Âncora não tomou co-
nhecimento do seu adversário, o Santa Catarina, aplicando uma 
goleada de 6 x 0. Anderson (1), Paulo (1), Daniel (1), Erick (1), 
Maurício (1) e Jéferson (1) marcaram os gols da vitória. Com 
essa vitória, o Âncora segue líder do Grupo C com 6 pontos con-
quistados, se tornando a melhor equipe geral da competição, 
além de possuir o melhor ataque, com 13 gols marcados em 
duas partidas. O Santa Catarina é o 5º colocado, com apenas 1 

ÂNCORA GOLEIA SANTA CATARINA E SEGUE 
COMO O MELHOR TIME DA TERCEIRONA

Grupo A
Grupo C

pontos conquistado, um aproveitamento de 17%.
Pra finalizar a rodada, Amigos do Laço e Sonho Olímpico 

realizaram a partida mais equilibrada da jornada. O confronto 
terminou empatado em 2 x 2, com gols de Henrique (2) para o 
Amigos do Laço e Marcos (1) e Kelvin (1) para o Sonho Olímpico. 
Com esse empate, o Sonho Olímpico é o 2º colocado por conta 
do saldo de gols, com 4 pontos conquistados. O Amigos do Laço 
é o 4º, com 1 ponto conquistado.

Nesta sexta-feira (05) será disputada a 7ª rodada da Ter-
ceirona, com partidas válidas pelo Grupo A. Abrindo a rodada, 
o Abelhudos vai estrear na competição contra o Brooklin, que 
busca se recuperar da goleada sofrida na rodada anterior. Em 
seguida, também buscando recuperação, o Galáticos vai en-
frentar o líder Guará. Pra fechar a rodada, o Atlético Canelense 
busca seu primeiro ponto contra o MB Sports/Santa Marta, que 
tem como objetivo a liderança do grupo. Futibas de Terça folga 
na rodada.

Confira a classificação:

Equipe do Deixa que Eu Chuto
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CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
Manejo Nutricional nas Dislipidemias:
da Fisiologia ao Acompanhamento do Paciente  
12 e 13 de maio  
Sexta-feira, das 18h às 22h, e sábado, das 8h às 12h, 
pelo Google Meet.
   
Harmonização de Chocolates e Vinhos    
13 de maio
Sábado, das 8h às 12h                              
 
Comidas do Sul: Tudo na Brasa  
19 de maio
Sexta-feira, das 8h às 16h
 
Eventos: Aprenda como Fazer  
23 e 30 de maio - Terças-feiras, das 18h30 às 22h30 
 
Hambúrguer Artesanal 
25 de maio - Quinta-feira, das 16h às 19h 

 

Casos Brasileiros na Corte Interamericana
de Direitos Humanos 
2 e 3 de junho 
Sexta-feira, das 19h30 às 22h30, e sábado,
das 9h às 12h 
 
Comidinhas Vegetarianas 
3 de junho - Sábado, das 8h30 às 11h30 
 
Planejamento Estratégico na Prática 
5 a 28 de junho - Segunda e quarta-feira,
das 19h às 22h

Arte de Decorar Eventos 
6 a 13 de junho - Terças-feiras, das 18h30 às 22h30 

Gestão das Emoções no Comportamento e
Relações Interpessoais 
13 a 27 de junho de - Terças e quintas-feiras, 
as 19h às 22h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, República Deferativa do Brasil, nos termos 
do art. 3º do Decreto Municipal nº 7.662/2017, através do ?Secretário Municipal de Governança, Planejamento e 
Gestão, FAZ SABER a todos que vierem ou dele tiverem conhecimento, especialmente a HEPTA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 08.105.685/0001-42, que no dia 24 de março do ano de 2023 foi instaurada a 
Tomada de Contas Especial nomeada pela Prtaria nº 1261/2022, instalada para apurar eventuais irregularidades na 
rescisão do contrato da EMEI Eva Alzira Batista Nunes Bianchi, objeto da Inspeção Especial do TCE/RS número 
22374-020018-8. Por se encontrar a notificada HEPTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA em local incerto e 
não sabido, fica ela devidamente NOTIFICADA para apresentar alegações finais escritas no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da data da publicação do presente edital. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Canela, 
aos 02 dias do mês de maio de 2023.

Jonas Roberto Bohn Bernardo
Secretário Municipal de Governança, Planejamento e Gestão

POLÍCIA CIVIL PRENDE ASSALTANTE DE JOALHERIA
O CRIME OCORREU EM MAIO DE 2022, O CRIMINOSO É SUSPEITO DE 

FRAUDES EM CANELA

A Polícia Civil de Canela realizou, na manhã de terça-fei-
ra (02), a prisão de um homem, investigado por roubo a uma 
joalheria, praticado em 20 de maio de 2022, no centro da 
cidade.

Naquela ocasião, o criminoso, de 28 anos, entrou na joa-
lheria anunciando o assalto, e levou do local, um pequeno 

valor em dinheiro. Após identificado pela Polícia Civil, o sus-
peito havia deixado o Estado do Rio Grande do Sul.

Recentemente, após retornar à cidade, ele foi preso. Em 
interrogatório, o criminoso confessou a prática do roubo. Ele 
também é apontado pela prática de fraudes na cidade, como 
falsificação e uso de documentos no comércio local.

FOTO: REPRODUÇÃO/ARQUIVO FOLHA
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Eu amo o Google e acredito que ele presta um grande ser-
viço, mas antes, quero colocar o contexto em que esta coluna 
está sendo escrita.

A semana foi de repercussão sobre o PL das Fake News, que 
seria votado na última terça (2), na Câmara Federal, mas não 
foi.

Em síntese, o texto traz uma série de “regulamentações” 
para o uso da internet e cria superpoderes para órgãos de Esta-
do e dá ainda mais imunidade a políticos.

Chamou atenção que de segunda (1) até parte da tarde de 
terça, o Google manteve um link com sua posição sobre o proje-
to de lei, ainda que discreto, na página inicial de seu buscador. O 
fato foi atacado pelo Governo e até mesmo pelo Judiciário. 

A discussão levantada foi sobre o papel das chamadas “big 
tecs”, as grandes empresas de tecnologia, no combate à fake 
News e na colaboração com os órgãos de governo. Rapidamen-
te, uma ala ideológica passou a criticar o Google por suas posi-
ções.

Como interessado na área, acompanhei de perto os desdo-
bramentos com grande preocupação. A proposta do governo iria 
colocar em cheque os pequenos meios de comunicação, que é o 
caso da Folha, e beneficiar as grandes redes.

Não demorou para surgirem posições e até mesmo memes 
sobre o assunto. Uma tirinha fazia piada com o leitor, questio-
nando como seria o mundo se não existisse o Google.

Este colunista, que orbita o mundo da informática como 
ferramenta de trabalho desde a década de 90 (pasmem), co-
nheceu o mundo sem o Google. Logo no início dos anos 2000 o 
buscador chegou por aqui e junto com ele uma série de serviços 
gratuitos, como o Gmail, depois o Mapas, Drive, YouTube e por 
aí vai.

Há mais de 20 anos, utilizo as ferramentas do Google em mi-
nha profissão, as quais tem sido de extrema importância. Vale 
ressaltar que a grande maioria é gratuita.

Se você tem um celular, principalmente Android, utiliza di-
versos produtos do Google diariamente, talvez sem nem saber.

É muito difícil imaginar o mundo atual sem o Google, por 
outro lado, é fácil imaginar o Brasil sem governantes como Lula, 
Bolsonaro, Lira e outros políticos. Se você tivesse que escolher 

360 GRAUS
Por Francisco Rocha
francisco@folhadecanela.com.br
@rochachiquito

Jornalista, músico, compositor e pita-
queiro, Rocha é o diretor da Folha de 
Canela e colunista de Opinião desde 
2003.

Obrigado, Google!

entre algum deles, qual você escolheria?
Eu sou muito grato ao Google por tudo o que ele proporciona 

como profissional e como cidadão.
Acredito que precisamos evoluir muito no combate à desin-

formação e que o conteúdo jornalístico deve ser melhor mo-
netizado nas plataformas digitais, mas em momento algum eu 
troco o que temos hoje pela proposta que seria votada esta se-
mana.

Obrigado Google, por tudo, inclusive por se posicionar.

Fim do anonimato é uma das soluções
Um dos grandes problemas da internet é o anonimato. A 

identificação das pessoas por trás dos perfis fakes, a facilidade 
em se passar por outro é um grande problema.

Minha sugestão é que se crie um padrão que, para ter um 
perfil em uma rede social, é necessário se identificar com um 
documento, um CPF por exemplo. Claro que estes dados não se-
riam públicos, mas limitariam o número de perfis fake.

Isso vale para qualquer coisa, como um estádio de futebol 
por exemplo, que poderia ter a biometria na roleta de entra-
da. Quem não tem intenção de descumprir a lei, não precisa 
se preocupar em se identificar, seja num ambiente físico ou no 
digital.

Legislação precisa melhorar em diversas áreas
Assim como nossa legislação é frouxa em diversos crimes 

presenciais (furtos, por exemplo), ela é frouxa em diversas ou-
tras áreas. Uma punição exemplar para quem propaga fake 
news, ou faz apologia ao nazismo, seria outra das soluções.

O governo tem que parar de querer punir o mensageiro e 
procurar de fato o autor da mensagem.

A discussão desta semana mostra que o PL das Fake News 
não é sobre combater fake News, proteger as crianças ou me-
lhorar o jornalismo, é, sim, sobre mais poder para o Estado e, de 
quebra, forrar ainda mais os cofres públicos com taxações.

Encontro para Comunicações do Cidica
Nesta sexta (5), acontece o 1º Encontro de Inovação para as 

Comunicações, do Cidica – Centro Integrado de Desenvolvimen-
to e Inovação de Canela, no, não por acaso, estarei participando.

O Cidica, aliás, que é uma das grandes notícias de Canela, 
mostrando muito serviço na construção de uma política pública 
com foco no desenvolvimento e na tecnologia.

Parabéns ao secretário Luciano Melo e sua equipe pelo tra-
balho desenvolvido no local. Aí que eu me refiro!

Os idiotas vão tomar conta do mundo; não pela
capacidade, mas pela quantidade. Eles são muitos. 

Nelson Rodrigues.



 

 
 

  
 

 
O Município de Canela/RS, por meio de seu representante legal, torna pública, através deste extrato, a realização de 

Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária das funções abaixo previstas, autorizadas pela Lei Municipal 
nº 4.745/2023, com admissão regulamentada por Regime Jurídico Especial de Trabalho e vinculação ao Regime Geral da 
Previdência Social.  
 
1. Tabela de funções:  

Funções Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para a contratação  

Carga  
horária  

semanal(1) 

Vagas 
totais 

(2) 

Salário  
Mai/2023 

 R$ (3) 

Distribuição das 
vagas pelas 
secretarias 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 40h 17+CR 3.200,78 

SMMAUMU: 01 
SMTC: 02 
SMEEL: 07 
SMGPG: 03 
SMFDE: 04 

Agente de Combate às 
Endemias Ensino Médio completo (4) 40h 07+CR 2.564,35 SMS: 07 

Arquiteto 
Ensino Superior completo em Arquitetura e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 
SMMAUMU: 01 

SMTC: 01 
SMGPG: 01 

Assistente Social I 
Ensino Superior completo em Serviço Social 
e Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 04+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMEEL: 01 

Atendente de Saúde Ensino Médio completo 40h 04+CR 1.912,46 SMS: 04 

Bibliotecário 
Ensino Superior completo em 
Biblioteconomia e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 5.601,35 SMEEL: 01 

Biólogo 
Ensino Superior completo em Biologia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 05+CR 5.601,35 
SMMAUMU: 04 

SMOSUA: 01 

Educador Físico 
Ensino Superior completo em Educação 
Física e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 02+CR 6.541,55 SMS: 02 

Eletricista Ensino Fundamental completo e Curso MTE 
NR10 40h 03+CR 2.400,59 SMOSUA: 02 

SMTC: 01 

Enfermeiro 
Ensino Superior completo em Enfermagem e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

40h 02+CR 8.722,06 SMS: 02 

Engenheiro Agrônomo 
Ensino Superior completo em Agronomia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Ambiental 

Ensino Superior completo em Engenharia 
Ambiental ou Engenharia Civil com 
especialização na área de Engenharia 
Ambiental, e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior completo em Engenharia 
Civil e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 
SMMAUMU: 01 
SMOSUA: 01 
SMGPG: 01 

Fisioterapeuta 
Ensino Superior completo em Fisioterapia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 03 +CR 6.541,55  
SMS: 03 

Geógrafo 
Ensino Superior completo em Geografia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Geólogo 
Ensino Superior completo em Geografia 
ou Engenharia Geológica e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Médico Veterinário I 
Ensino Superior completo em Medicina 
Veterinária e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMOSUA: 01 

Motorista Ensino Fundamental completo e CNH 
categoria “C” (5) 40h 08+CR 2.400,59 

SMOSUA: 03 
SMEEL: 02 

SMS: 03 

Nutricionista 
Ensino Superior completo em Nutrição e 
Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMEEL: 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEGUE NA PRÓXIMA PÁGINA

 

 
 

  
 

 
O Município de Canela/RS, por meio de seu representante legal, torna pública, através deste extrato, a realização de 

Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária das funções abaixo previstas, autorizadas pela Lei Municipal 
nº 4.745/2023, com admissão regulamentada por Regime Jurídico Especial de Trabalho e vinculação ao Regime Geral da 
Previdência Social.  
 
1. Tabela de funções:  

Funções Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para a contratação  

Carga  
horária  

semanal(1) 

Vagas 
totais 

(2) 

Salário  
Mai/2023 

 R$ (3) 

Distribuição das 
vagas pelas 
secretarias 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 40h 17+CR 3.200,78 

SMMAUMU: 01 
SMTC: 02 
SMEEL: 07 
SMGPG: 03 
SMFDE: 04 

Agente de Combate às 
Endemias Ensino Médio completo (4) 40h 07+CR 2.564,35 SMS: 07 

Arquiteto 
Ensino Superior completo em Arquitetura e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 
SMMAUMU: 01 

SMTC: 01 
SMGPG: 01 

Assistente Social I 
Ensino Superior completo em Serviço Social 
e Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 04+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMEEL: 01 

Atendente de Saúde Ensino Médio completo 40h 04+CR 1.912,46 SMS: 04 

Bibliotecário 
Ensino Superior completo em 
Biblioteconomia e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 5.601,35 SMEEL: 01 

Biólogo 
Ensino Superior completo em Biologia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 05+CR 5.601,35 
SMMAUMU: 04 

SMOSUA: 01 

Educador Físico 
Ensino Superior completo em Educação 
Física e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 02+CR 6.541,55 SMS: 02 

Eletricista Ensino Fundamental completo e Curso MTE 
NR10 40h 03+CR 2.400,59 SMOSUA: 02 

SMTC: 01 

Enfermeiro 
Ensino Superior completo em Enfermagem e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

40h 02+CR 8.722,06 SMS: 02 

Engenheiro Agrônomo 
Ensino Superior completo em Agronomia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Ambiental 

Ensino Superior completo em Engenharia 
Ambiental ou Engenharia Civil com 
especialização na área de Engenharia 
Ambiental, e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior completo em Engenharia 
Civil e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 
SMMAUMU: 01 
SMOSUA: 01 
SMGPG: 01 

Fisioterapeuta 
Ensino Superior completo em Fisioterapia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 03 +CR 6.541,55  
SMS: 03 

Geógrafo 
Ensino Superior completo em Geografia e 
Registro no Respectivo Conselho Regional 
de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Geólogo 
Ensino Superior completo em Geografia 
ou Engenharia Geológica e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Médico Veterinário I 
Ensino Superior completo em Medicina 
Veterinária e Registro no Respectivo 
Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMOSUA: 01 

Motorista Ensino Fundamental completo e CNH 
categoria “C” (5) 40h 08+CR 2.400,59 

SMOSUA: 03 
SMEEL: 02 

SMS: 03 

Nutricionista 
Ensino Superior completo em Nutrição e 
Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMEEL: 01 
 

 
 

  
 

REFERÊNCIAS: 
1 A descrição das atribuições a serem realizadas dentro da carga horária acima prevista, de acordo com a 

legislação do ente público, encontra-se no Anexo IV deste edital. O exercício das atividades poderá requerer 
atendimento ao público, trabalhos aos sábados, domingos, feriados, à noite, regime de plantão, uso de uniforme 
e/ou EPI’s fornecidos pelo ente, dentre outros, se assim a legislação municipal estabelecer. 

2 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A contratação dos candidatos classificados dentro das vagas 
estabelecidas para cada função será realizada dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a 
necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o 
percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no cadastro reserva poderão vir a ser contratados, 
caso haja vacância ou criação de vaga, dentro do prazo de validade deste certame, respeitadas as regras quanto 
à ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas.  

3 Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela 
Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor público fará jus ao valor de R$ 24,33 a título de auxílio 
alimentação, se cumpridas 6 horas no dia, e auxílio transporte no valor de R$ 11,64, podendo ainda, ser 
concedido adicional de insalubridade e periculosidade para algumas funções, mediante avaliação técnica, na 
forma do art. 89 a 94 da Lei Complementar nº 25/2012. Os direitos do contratado constam no Anexo V. Cumpre 
salientar, ainda, que o Município está em vias de se adequar legislativamente, no que diz respeito ao piso do 
ACE. 

4 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 8º e Art. 15 da Lei nº 
13.595/2018. O Curso de Formação Inicial, exigido para as atividades de ACE, será realizado como etapa 
eliminatória do certame. 

5 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a ser apresentada, deverá ser de categoria “C”, conforme exigência da 
função, por ocasião da contratação, deverá estar válida e regular, nos termos da legislação brasileira de trânsito 
vigente, com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir. Para a realização da prova prática, os 
candidatos deverão apresentar CNH válida e compatível com o(s) veículo(s) e/ou máquina(s) e/ou 
equipamento(s) a ser(em) utilizado(s) na realização do(s) teste(s), conforme cada função, sob pena de não 
poder realizá-los. NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH. 

 
2. A inscrição é GRATUITA e deverá ser realizada no período estabelecido no cronograma de execução, 
diretamente no site www.objetivas.com.br.  
 

Operador de Máquinas Ensino Fundamental completo e CNH 
categoria “C” (5) 40h 03+CR 2.760,69 SMOSUA: 03 

Operário Especializado Ensino Fundamental completo 40h 12+CR 2.100,50 SMOSUA: 12 
Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em Artes 

Licenciatura Plena em Belas Artes e/ou 
Artes Visuais 

20h 

04+CR 

 2.210,27 

SMEEL: 04 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em 
Ciências Naturais 

Licenciatura Plena em Ciências Naturais 02+CR SMEEL: 02 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em 
Matemática 

Licenciatura Plena em Matemática 04+CR SMEEL: 04 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental 

Curso Superior de Licenciatura Plena, 
específico para Séries Iniciais ou Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 

40+CR SMEEL: 40 

Psicólogo I 
Ensino Superior completo em Psicologia 
e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 05+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMS: 02 

Técnico em 
Contabilidade 

Ensino Médio completo e Curso Técnico 
em Contabilidade 40h 01+CR 3.300,77 SMFDE: 01 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Enfermagem e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

40h 03+CR 3.300,77 SMS: 03 

Técnico em Segurança 
do Trabalho 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
de Segurança no Trabalho ou Supervisor 
de Segurança no Trabalho e Registro no 
Ministério do Trabalho e Emprego 

40h 01+CR 3.300,77 SMGPG: 01 
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REFERÊNCIAS: 
1 A descrição das atribuições a serem realizadas dentro da carga horária acima prevista, de acordo com a 

legislação do ente público, encontra-se no Anexo IV deste edital. O exercício das atividades poderá requerer 
atendimento ao público, trabalhos aos sábados, domingos, feriados, à noite, regime de plantão, uso de uniforme 
e/ou EPI’s fornecidos pelo ente, dentre outros, se assim a legislação municipal estabelecer. 

2 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A contratação dos candidatos classificados dentro das vagas 
estabelecidas para cada função será realizada dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a 
necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o 
percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no cadastro reserva poderão vir a ser contratados, 
caso haja vacância ou criação de vaga, dentro do prazo de validade deste certame, respeitadas as regras quanto 
à ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas.  

3 Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela 
Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor público fará jus ao valor de R$ 24,33 a título de auxílio 
alimentação, se cumpridas 6 horas no dia, e auxílio transporte no valor de R$ 11,64, podendo ainda, ser 
concedido adicional de insalubridade e periculosidade para algumas funções, mediante avaliação técnica, na 
forma do art. 89 a 94 da Lei Complementar nº 25/2012. Os direitos do contratado constam no Anexo V. Cumpre 
salientar, ainda, que o Município está em vias de se adequar legislativamente, no que diz respeito ao piso do 
ACE. 

4 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 8º e Art. 15 da Lei nº 
13.595/2018. O Curso de Formação Inicial, exigido para as atividades de ACE, será realizado como etapa 
eliminatória do certame. 

5 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a ser apresentada, deverá ser de categoria “C”, conforme exigência da 
função, por ocasião da contratação, deverá estar válida e regular, nos termos da legislação brasileira de trânsito 
vigente, com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir. Para a realização da prova prática, os 
candidatos deverão apresentar CNH válida e compatível com o(s) veículo(s) e/ou máquina(s) e/ou 
equipamento(s) a ser(em) utilizado(s) na realização do(s) teste(s), conforme cada função, sob pena de não 
poder realizá-los. NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH. 

 
2. A inscrição é GRATUITA e deverá ser realizada no período estabelecido no cronograma de execução, 
diretamente no site www.objetivas.com.br.  
 

Operador de Máquinas Ensino Fundamental completo e CNH 
categoria “C” (5) 40h 03+CR 2.760,69 SMOSUA: 03 

Operário Especializado Ensino Fundamental completo 40h 12+CR 2.100,50 SMOSUA: 12 
Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em Artes 

Licenciatura Plena em Belas Artes e/ou 
Artes Visuais 

20h 

04+CR 

 2.210,27 

SMEEL: 04 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em 
Ciências Naturais 

Licenciatura Plena em Ciências Naturais 02+CR SMEEL: 02 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em 
Matemática 

Licenciatura Plena em Matemática 04+CR SMEEL: 04 

Profissional do 
Magistério com 
Habilitação em Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental 

Curso Superior de Licenciatura Plena, 
específico para Séries Iniciais ou Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 

40+CR SMEEL: 40 

Psicólogo I 
Ensino Superior completo em Psicologia 
e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 05+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMS: 02 

Técnico em 
Contabilidade 

Ensino Médio completo e Curso Técnico 
em Contabilidade 40h 01+CR 3.300,77 SMFDE: 01 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Enfermagem e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

40h 03+CR 3.300,77 SMS: 03 

Técnico em Segurança 
do Trabalho 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
de Segurança no Trabalho ou Supervisor 
de Segurança no Trabalho e Registro no 
Ministério do Trabalho e Emprego 

40h 01+CR 3.300,77 SMGPG: 01 

 

 
 

  
 

3. A seleção ocorrerá mediante análise curricular (prova de títulos) aplicável a todas as funções, sendo que para 
algumas funções também haverá prova prática. Já para a função de Agente de Combate às Endemias, também 
haverá Curso de Formação Inicial, com avaliação do aproveitamento. 
 
4. O certame seguirá as datas previstas no cronograma abaixo disposto, as quais poderão sofrer alterações em 
virtude da necessidade de ajustes operacionais: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
DATA EVENTOS 

04/05/2023 Publicação do extrato e do edital  
04 a 11/05/2023 Período para impugnação do edital – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) 

do último dia 

11 a 19/05/2023 Período para solicitação de inscrição e upload dos documentos para a análise curricular – Das 
12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

02/06/2023 Homologação preliminar das inscrições e resultado preliminar da análise curricular 

05 a 07/06/2023 Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições e resultado preliminar da 
análise curricular – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

14/06/2023 
Homologação definitiva das inscrições, resultado definitivo da análise curricular, convocação para 
sorteio de desempate (somente funções se 2ª etapa) e convocação para a 2ª etapa – prova prática 
ou curso de formação inicial (data, local e horário)  

20/06/2023 Realização do ato público de sorteio de desempate (somente para as funções sem 2ª etapa e, 
se necessário) 

22/06/2023 Classificação e homologação final das funções sem 2ª etapa  
25/06/2023 Aplicação da prova prática  
A definir Curso de Formação Inicial com prova objetiva ao final 

04/07/2023 Resultado preliminar da prova prática e do curso de formação inicial 
05 a 07/07/2023 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova prática e do curso de formação 

inicial – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 
12/07/2023 Resultado definitivo da prova prática e do curso de formação inicial e convocação para sorteio de 

desempate (somente funções com 2ª etapa) 

18/07/2023 Realização do ato público de sorteio de desempate (somente para as funções com 2ª etapa 
e, se necessário) 

20/07/2023 Classificação e homologação final das funções com 2ª etapa 
OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes 
operacionais, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste 
edital. 
 
5. O edital completo poderá ser consultado no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura de Canela e nos 
sites www.canela.rs.gov.br e www.objetivas.com.br, sendo ônus do candidato acompanhar os respectivos meios 
de publicação durante toda a execução do certame, a fim de atender a todas as determinações, prazos e 
convocações. 
 Canela/RS, 04 de maio de 2023. 

 
 

Constantino Orsolin 

 
Adicione o número (54) 98429-7910 no seu celular, salve 

como Portal da Folha. Mande uma mensagem via WhatsApp 
com o seu nome e a palavra NOTÍCIAS e receba gratuitamente 

todo o nosso conteúdo!
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SÚMULA DOS CONTRATOS E ADITIVOS REFERENTES AO MÊS DE ABRIL/2023

O Município de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, torna público que celebrou os seguintes: SÚMULA 
DOS CONTRATOS – MÊS: ABRIL/2023 CONTRATO NÚMERO: 29/2023 – QUALITARE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ número 42.585.481/0001-94, Modalidade de Dispensa de Licitação n° 
325/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica do CEMPRA (Centro 
Municipal de Proteção e Controle dos Animais de Canela), da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 
Mobilidade Urbana. Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) mensais. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
Assinatura: 06 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 30/2023 – AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS 
E REDES ESPORTIVAS EIRELI, inscrita no CNPJ número 37.082.727/0001-75, Modalidade de Dispensa de 
Licitação n° 277/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de empresa especializada, 
objetivando a instalação da parte superior das redes de proteção adquiridas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, nos campos de futebol dos bairros Santa Teresinha, Eugênio Ferreira e São Rafael. Valor: R$ 
16.820,00 (dezesseis  mil e oitocentos e vinte reais). Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 06 de abril de 2023. 
CONTRATO NÚMERO: 31/2023 – SILVANA PATZINGER, inscrita no CNPJ número 27.731.010/0001-99, Modalidade 
de Credenciamento n° 01/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:O objeto do presente 
Contrato é Chamamento para Credenciamento para contratação de profissionais oficineiros para ministrar 
oficinas de artesanato em atendimento aos usuários do CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS. 
Profissional para ministrar oficinas de artesanato(por exemplo, de: culinária, marcenaria, costura, fabricação de velas, 
artesanato em geral, cerâmica, bijuterias, etc.) 40h mensais. Valor: R$ 2.573,20 (dois mil, quinhentos e setenta e 
três reais e vinte centavos). Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 06 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 
32/2023 –  ADELAR KROHN ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.612.255/0001-17, Modalidade de Chamamento n° 
02/2021, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:  O objeto do presente Contrato é a contratação de 
empresa especializada, prestadora de serviço de 01 (uma) vaga em regime asilar para a Sra. IZAURA LUIZA ASSMAN. 
Valor: R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais) mensais. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 06 de 
abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 33/2023 – DFSUL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.689.941/0001-23, Modalidade de Pregão Eletrônico n° 11/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de automóvel novo, zero km, pick-up, cabine dupla, carroceria 
aberta. Valor: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais). Vigência: 100 (cem) dias. Assinatura: 10 de abril de 
2023. CONTRATO NÚMERO: 34/2023 –OBJETIVA CONCURSOS LTDA, inscrita no CNPJ número 00.849.426/0001-
14, Modalidade de Pregão Eletrônico n° 151/2022, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em elaboração e realização de concurso público, conforme Termo de Referência. 
Valor: R$ 162.845,00 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), por 4.000,00 (quatro mil) 
candidatos inscritos e R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais), caso o número de candidatos exceda a quantidade 
estimada. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 12 de abril de 2023.CONTRATO NÚMERO: 35/2023 –OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, inscrita no CNPJ número 00.849.426/0001-14, Modalidade de Dispensa de Licitação n° 
373/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:  contratação de empresa para a realização de 
processo seletivo simplificado (Prova de Títulos, Prática e Curso de Formação Inicial de 40 horas para ACE) para as 
funções públicas. Valor:   R$ 37.180,00 (trinta e sete mil e cento e oitenta reais) até 1.000 inscritos e R$ 25,00 
(vinte e cinco reais) por candidato excedente. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Assinatura: 12 de abril de 2023.
CONTRATO NÚMERO: 36/2023 – MARCIO ALVERICO STEIN, CNPJ 44.050.744/0001-96, Modalidade de Dispensa 
de Licitação n° 401/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: O objeto do presente Contrato 
Emergencial é a realização do transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino na localidade interior do 
Município, compreendendo a rota 26. Valor: ROTA 26 – R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais) por dia. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Assinatura: 20 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 37/2023 – SYSTEM – 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob número 90.868.787/0001-09, Modalidade de 
Dispensa de Licitação n° 584/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:   A presente contratação 
tem por objeto a locação/licenciamento de sistema de gestão pública municipal para toda a estrutura do órgão executivo 
municipal, conforme lista de submódulos, inclusive com prestação de serviços técnicos correlatos. Valor: R$ 57.871,51 
(cinquenta e sete mil e oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos) referente aos serviços de 
suporte, manutenção e atualizações mensais; R$ 439,93 (quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e três 
centavos) referente aos serviços de Gestão de Consumo de Água; R$ 137,24 (cento e trinta e sete reais e vinte 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEGUE NA PRÓXIMA PÁGINA
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e quatro centavos) por hora técnica; R$ 281,45 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos) de 
diária por técnico. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Assinatura: 24 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 
38/2023 – JRS TURISMO LTDA, CNPJ 02.400.185/0001-57, Modalidade de Dispensa de Licitação n° 584/2023, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:  O objeto do presente Contrato Emergencial é a realização do 
transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino na localidade interior do Município, compreendendo as rotas 
20 e 30. Valor: – ROTA 30 – R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais) por dia; ROTA 20 – R$ R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) por dia. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Assinatura: 25 de abril de 2023. 
CONTRATO NÚMERO: 39/2023 – João Oliveira da Cruz, CPF 288.428.390-00, Modalidade de Dispensa de 
Licitação n° 622/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto:  Uma fração ideal de 36,6666%, 
equivalente a 11.000,00m² ou 1,1 ha, de um imóvel rural, registrado através do R-8-14399 de 09 de março de 2017 
junto a Matrícula n° 14.399, livro n° 2, de 04 de novembro de 2005 do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, 
conforme Decreto Municipal n° 9.768, de 09 de março de 2023. Valor: – R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil) 
reais. Assinatura: 26 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 40/2023 – RUY VIANNA ROCHA JUNIOR, inscrito no 
CPF nº 398.249.260 – 20, Modalidade de Dispensa de Licitação n° 407/2023, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. Objeto:  Locação de um imóvel localizado à rua Augusto Pestana, nº 455, Centro, em Canela/RS, destinada 
à sede da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação. Valor: R$ 3.630,00 
(três mil, seiscentos e trinta) reais mensais. Vigência: até 31 de dezembro de 2023. Assinatura: 26 de abril de 
2023. CONTRATO NÚMERO: 41/2023 – ADELAR KROHN ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.612.255/0001-17, 
Modalidade de Chamamento n° 02/2021, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: O objeto do 
presente Contrato é a contratação de empresa especializada, prestadora de serviço de 01 (uma) vaga em regime 
asilar. Valor: R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais) mensal. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 
27 de abril de 2023. CONTRATO NÚMERO: 42/2023 – INSTITUTO BRASILEIRO DA PESSOA – IBDP, inscrita no 
CNPJ sob número 19.034.046/0001-50, Modalidade de Dispensa de Licitação n° 436/2023, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de serviços de atualização do diagnóstico do município na área cultural 
e elaboração do Plano Municipal de Cultura de Canela, o qual constituirá em documentos de planejamento para orientar 
a execução das políticas culturais na cidade de Canela. Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Assinatura: 28 de abril de 2023.  Canela, 1 de maio de 2023. Jonas Roberto 
Bohn Bernardo, Secretário Municipal de Governança, Planejamento e Gestão. Pedro Augusto Machado Schutz, 
Diretor do departamento de Licitação e Compras. ADITIVOS: SÚMULA DOS ADITIVOS REFERENTES AO MÊS DE 
ABRIL 2023: SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2020 – REALCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ – 22.172.223/0001-79. Reajuste: Copeiro -  10,53% (dez inteiros e cinquenta e três centésimos por cento);  
Serviços Gerais - 10,33% (dez inteiros e trinta e três centésimos por cento. Pregão Presencial: 070/2018. Vigência:  
12 (doze) meses, de 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. Assinatura: 04 de abril de 2023. TERCEIRO 
ADITIVO AO CONTRATO 009/2020 – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CIDADE DAS FLORES, CNPJ – 18.174.187/0001-
05. Reajuste: IPCA. Credencimento Público 01/2018. Vigência: 12 (doze) meses, de 23 de janeiro de 2023 a 22 de 
janeiro de 2024. Assinatura: 07 de março de 2023. QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 070/2019 – CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RS, CNPJ – 92.954.957/0001-95. Pregão Presencial – 68/2018. Vigência:  
12 (doze) meses, de 31 de março de 2023 a 01 de abril de 2024. Assinatura: 10 de março de 2023. PRIMEIRO 
ADITIVO AO CONTRATO 025/2022 – ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ – 
92.863.000/0008-00. Chamamento Público nº 04/2021. Vigência: 12 (doze) meses, de 11 de março de 2023 a 10 de 
abril de 2024. Assinatura: 15 de fevereiro de 2023. QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 057/2019 – SERESA SERVIÇOS 
DE RESÍDUOS DA SAÚDE EIRELI, CNPJ – 02.670535/0001-03. Pregão Presencial nº 75/2018. Vigência:  12 (doze) 
meses, de 21 de março de 2023 a 20 de março de 2024. Assinatura: 20 de março de 2023. PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 221/2022 – PROHEALTH LTDA ME, CNPJ – 12.334.997/0001-03. Dispensa 1121/2022. Vigência:  90 
(noventa) dias, de 13 de março de 2023 a 12 de junho de 2023. Assinatura: 16 de fevereiro de 2023. PRIMEIRO 
ADITIVO AO CONTRATO 005/2021 – SE7E INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E LTDA, CNPJ – 40.356.949/0001-43. 
Pregão Eletrônica – 04/2021. Vigência:  12 (doze) meses, de 11 de fevereiro de 2023 a 10 de fevereiro de 2024. 
Assinatura: 16 de março de  2023. SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 022/2021 – MITRA DA DIOCESE DE NOVO 
HAMBURGO, CNPJ – 92.125.947/0001-47. Dispensa de Licitação. Reajuste IPCA: 4,7167% (quatro inteiros  e sete 
mil cento e sessenta e sete décimos de milésimo por cento). Valor: R$ 6.366,67 (seis mil trezentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) mensais. Vigência:  12 (doze) meses, de 01 de março de 2023 a 28 de 
fevereiro de 2024. Assinatura: 31 de março de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 216/2022 – LILIAN 
BENETTI, CPF – 975.205.780-20. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 
1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor: R$ 5.521,25 (cinco mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos). 
Assinatura: 03 de abril de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 173/2022 – BEATRIZ PORT, CPF – 608.962.050-
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53. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. 
Valor:  R$8.450,25 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais e cinco centavos). Assinatura: 03 de abril de  2023. 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 171/2022 – JOCELITO BERTI, CPF – 717.320.980-34. Chamada Pública de 
Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor:  R$ 9.986,60 (nove mil 
novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos). Assinatura: 03 de abril de 2023. PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 170/2022 – ADELAR FRANCISCO  BEDIN, CPF – 641.534.950-34. Chamada Pública de Agricultura 
Familiar  - PNAE 01/2022 Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor:  R$ 9.943,75 (nove mil novecentos 
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Assinatura: 03 de abril de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 186/2022 – JORGE FERNANDO LUBENOW LOESCH, CPF – 003.238.560-98. Chamada Pública de 
Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93 Valor: R$ 2.400,75 (dois mil e 
quatrocentos reais e setenta e cinco centavos). Assinatura: 03 de abril de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
203/2022 – COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA, CNPJ  – 
10.568.281/0001-37. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 
65, 8.666/93. Valor:  R$ 1.718,25 (mil setecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos). Assinatura: 03 de abril 
de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 185/2022 –  VOLMIR FAIS, CPF – 030.015.250-70. Chamada Pública 
de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor:  R$ 4.853,00 (quatro 
mil oitocentos e cinquenta e três reais). Assinatura: 03 de abril de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
174/2022 – SAMUEL LUIS LIVI CPF – 010.406.560-56. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. 
Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor:  R$ 3.678,39 (três mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta 
e nove centavos). Assinatura: 03 de abril de  2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 179/2022 – CAMILA CLETES 
DE MORAES, CPF – 001.256.000-62. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% 
Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. Valor:  R$ 1.815,00 (mil oitocentos e quinze reais). Assinatura: 03 de abril de  
2023. PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 181/2022 – RAUL JOSÉ CLETES DE MORAES JUNIOR, CPF – 826.088.140-
34. Chamada Pública de Agricultura Familiar  - PNAE 01/2022. Aditivo 25% Paragrafo 1º, Artigo 65, 8.666/93. 
Valor: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). Assinatura: 03 de abril de  2023.Jonas Roberto Bohn 
Bernardo, Secretário Municipal de Governança, Planejamento e Gestão. Pedro Augusto Machado Schutz, Diretor 
do Departamento de Licitação e Compras.

O Prefeito de Canela/RS, no uso de suas atribuições legais, informa a publicação dos seguintes editais:

EDITAL DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2023 – Alienação de bem imóvel para Um lote de 
terrenos ocupados com área total de construção em alvenaria estrutural e madeira de 691,60m², sob Matrículas dos 
Imóveis nºs 2.656, 3.005, 11.477, 7.227, 17.322, 17321, 17.318, 960 e 1.534, localizados na Zona 1, Setor 1, Lote 1/1, 
quadra 21, do Bairro 01 - Centro, situado na Cidade e comarca de Canela (RS), localizado com frente para as Rua 
Danton Corrêa da Silva, Rua Ernesto Urbani e Rua Arlindo Pasqualini, com uma área cadastrada de 5.825,65 metros 
quadrados e área total levantada de 5.564,41 metros quadrados.

EDITAL DE ALTERAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 125/2023 – Contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos, conforme Termo de Referência, para atendimento ambulatorial e serviços de auditoria, junto as Unidades 
de Saúde, Centro de Apoio Psicossocial (CAPS), Serviço de Atenção Especializado(SAE) e no Setor de Auditoria e 
Regulação da Secretaria Municipal de Saúde.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 37/2023 – Registro de Preços para aquisição de uniformes para o Corpo de 
Bombeiros, conforme padrão do CBMRS.

Os editais estão disponíveis no site www.canela.rs.gov.br, informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações e Compras, na Rua Dona Carlinda, 455, Canela/RS, através do fone (54) 3282 5100 / 3282 5124 ou através 
do e-mail licitacoes@canela.rs.gov.br e/ou pregao@canela.rs.gov.br.

Canela, 04 de Maio de 2023.

Constantino  Orsolin
Prefeito Municipal

SÚMULA DOS DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO
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